
', JAGUARIBE

CONTRATO N" (»,O4,OI DV26

PROCESSO Df, ADESÃO N'09.O4.Otnm6

ATA Df REGTSTRO DE PREÇOS N'20260136

CONCORRÊNCIA f,LETRÔNICA N. 2026,0I.29.0I

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE OBRAS

PÚBLICAS E LPx CONSTRUTORA LTDA,

O(A) SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, com sede no(a) Rua Jose Urubatan Pinto, SN, Nova

Brasili4 Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.2143.708/0001-ó6, neste ato repr€sentado(a)

peto(a) Sr(a) Rafael Gomes Diógenes, dorâvante denominada CONTRATANTE, e o(a) LPX

CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJÂ{F N'33.118.26410001-01, sediado(a) na CE 060, SN,

RECREACAO, MOMBAÇA / CE - CEP: 63.610-000, doravânte desigmda CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) MARCÍLIA MARQUES BENEVIDES, poÍador(a) do CPFÀ,IF N"

XX4.930.XXX-84, tendo em vrsta o que consta no Processo de Adesão n'09.04.0112026 eern observância

às disposições da Lei n" 14. 133, de l' de abril de 2021, e demais legislação aplicavel, resolvern celebrar o

presente Termo de Contato, mediaÍte as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (ATt. 92, I C II)

1.1. O objeto do presente instruÍnento é ADESÃO À *R-ECtSfnO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA COM

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) EM VIAS DO MUNICiPIO DE PIQUET

CARNEIRO.CE- EM ATENÇÀO AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE OBRÁS PÚBLICAS DE

JAGUARIBE/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratação

L3.Vinculam estâ conÍatação, independentemente de transcrição

L3. L O Termo de Referêncra;
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L3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. cr,Áusul-^l sEGUNDA - vlcÊxcn r pnonnoc,lÇÃo

2.1. O pram de vigência da contratação é de ate 3l DE DEZEMBRO DE 2026, contados da data de

assinatura do contrâto, na forma do art. 105 da Ler n" 14.133,de2O21

2. I .l . A continuidade do contrato e cada prorrogação serão formalizadas por termo aditivo e ficam

condicionadas à decisão fundamentada da autondade competente, que deverá atestar que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminisração, sendo permitida a negociação

com o conÍatado para busco a adequação dos valores à realidade do Mercado, bem como à

comprovação de existência de creditos orçamentários.

2. L2. Fica assegurado à Adminishação o direito de extinguir o confato, sem ônus, na p'roxima data

de aniversário deste e em praza não infenor a 2 (dois) meses, quando não dispuser de creditos

orçamentários para sua contmüdade ou quando entendeç motivadâÍnentg que o ajuste não mais lhe

oferece vantage, conforme art. 106 §1", da Lei l4.l33202l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATL 92,

IV, VII e XVII)

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

4.1. Não será admitidâ â subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ATL 92, V)

5.1. O valor total da contratação e de R$ 1.74i1.089,73 (Um milhâo, setecentos e quârentâ e três mil'

oitentâ e nove reais e setentr e três centavos).

5.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do obJeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhrstas. previdencrários, fiscais e

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e

condições de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

aÍrexo a este Conaato.
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comerciais incidentes" taxa de admmistração, frerc, seguÍo e outros necessários ao curnprimento integral do

objeto da contrataç ão.

o. cLÁusuu sExTA - PAGAMENTO (arr 92, V e VI)

6.1 . O prazo para pagaÍnento ao contratado e deÍnais condições a ele referentes encontram-s€ definidos no

Termo de Referência anexo a este Conúato.

7. CLÁUSULA SÉrnUl - nrlrUSTE (arl 92,V)

7.1. Os preços rricialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçarnento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e mdependentanente de pedido do contratado, os preços rniciars serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INCC (indice Nacional da Construção

Civrl), calcúado pela Fturdação Getüio Vargas (FGV), exclusivamente para as obígações rniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos realustes subsequentes ao pnmeiro, o interrêgno mínimo de urn ano serâ contado a partlÍ dos

efeitos financeiros do último r€juste.

7 4. No caso de atraso ou úo divulgação do(s) indice (s) de reâjustamento, o contratante pagará ao

contratado a rnportância catculada pela ultima vanação coúecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento verúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiliz'do(s), sera(ão) adotado(s), ern sústrtuiçâo, ds) que vier(em) a ser

d*erminado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sústrtuto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustaÍnento do preço do valor rernãtescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seni realizado por apostilarnento.

8, CLÁUSULÀ OITAVA . OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTf, (ATL 92, X, XI E )ü\)

8.1. São obngações do Contratantel

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pelo Contratado, de acordo com o contrâto e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern pârtg às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do mntrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comrmicar a empresa para emissão de Nota Fiscal ern relação à parcela incontroversa da execução do

obj*o, para efeito de liquidação e pagâÍnento, qr.rando houver conüovérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2O2l

8.7. Ef€tuar o pagâÍnento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratâdo as sanções previstas na lei e neste ConÍâto;

8.9. Cientificar o órgão de repÍesentâção judiciai da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descr.rmprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertrnentes, memÍnente protelatórios

ou de nenhurn interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. L A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requeÍimento

para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbno econômico-financeiro feitos pelo

conEatâdo no prâzo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os eÍnitentes das garantias quâÍrto âo inicio de processo adÍninistrativo para apuração de

descurnprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comumcar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

aÍt. 93, §2., da Lei n' 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pelo Contratado com

terceÍos, arnda que vinculados à execução do conÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de âto do Contratado, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕrS nO COUTnATADO (arr. 92, XrV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações corstantes deste Contrato e de seus anexos, assurnindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obJeto.

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito pela Adminisfâção no local do serviço para represenú-lo na execuçâo

contato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ôrgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a ernpresa designar oúro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contraÍo ou autoridade superior (aÍt. 137,

II) e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cuÍnprimento das cláusulas deste conúato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, eqüpamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidâde, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tecnica ê a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiruir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarern vícios, defeitos ou incorreções

resútantes da execução ou dos materiais empregados;

9.?. Responsabihzar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consurnidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

AdmmisÍação ou terceiros, não rcduzindo essa responsab idade a fiscalização ou o acomparüamento da

execução contratual pelo Conüatânte, que ficará autorizado a descontar dos pagarnentos devidos ou da

garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,

9.8. Nào confatar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhero ou parente ern liúa reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parâgrafo único, da Lei no 14.133, de 2O2l;

9.9. Qgando não for possivel a venficação da regúaridade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deveÍá entregar ao sêtor responsâvel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

pr€stação dos serviços, os segurntes documentos:l ) prova de regúaridade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjrmta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regr:laridade perante a Fazenda Municipal ou Distntal do domicílio ou sede do contratâdo; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negaliva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumpnmento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Drssídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obngações

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributráLrias e asdemais previstas ern legislação especific4 cuja

inadimplência não fansfere a responsabrlidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vmte e quato) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se venfique no local dos serviços.

l
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9 12. Presar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trúalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnicâ ou qu€ ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guard4 manutea@o e vigrlância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessá,r:io à

execução do objeto, durante a vig&rcia do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determyrações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segwança- hrgiene e disciphna.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Con$atante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descntivo ou rnstrumento congênere.

9.1?. Não permitir a utrlüação de qualquer tóalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utillzação do trabalho do menor de dezoito anos

ern trabalho notumo, perigoso ou úsalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do conÍato, em compatibilidade com as obrigações assr.rmidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I I 6);

9.20. ComprovaÍ a reservâ de cargos a que se refere a cláusula acim4 no pram fixado pelo fiscai do

confato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas vagas (art. I 16, paragrafo unico);

9.21. Glardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.22. Atcu com o ônus decorrente de eventual eqüvoco no dimensionâmento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vanáveis decorrentes de fatores futtuos e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da confatação, exceto quándo ocorrer algum dos eYentos arrolados 1o aÍt. 124, II, d, da Lei n'

I 4 .133 , de 2021 ;

9.23. Cumprir, alern dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do Contratante,

9.24. Realizar a fansição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigü, rnclusive, a capacltação dos tecnicos do conúatante ou da nova

empresa que continuará a execugão dos serviços;

I
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9.25. Estar registrada ou inscnta no Conselho Profissional competente, confonne as

previstas no Termo de Referênci4 em plena validade.

9.2ó. Obter jrmto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e dernais documentos

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.27 . Elaborar o Diario do objeto contrato, incluindo diariamente, pelo Engeúeiro preposto respons'ável,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de fimcionános, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionadog bem como os comunicados à Fiscahzação e situâção das atividades

em relação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, à suas expensas, os trabalhos executados etn desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substihriÍ aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício da

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.29. Observar as direüzes, criterios e procedimentos para a gestão de residuos da construção civil

estabelecidos nâ Resolução n" 307, de 0510212002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de

Meio Ambiente - CONAMA.

10. CLÁUSULA DÉCftIA- OBRIGAÇÔES PERTTNENTES À LGPD

l0.l . As partes devoão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúaÍn acesso ern raáo do certame ou do contrato administrativo que evenhralmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratâção, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

I 0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os prmcípios do art. 6'da LGPD.

I 0.3. É vedado o compaÍtilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebmdos pelo Contatado.

10.5. Terminado o trataÍnento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eltmináJos,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclündo aquelas ern que houver necessidade de guarda

de docuÍnentação para fins de comprovação do cumpnmento de obrigâções legais ou conhatuâis e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientâr e treinar seus empregados sobre os deveres, reqüsitos e

responsab ilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverâ exigir de suboperadores e subcontratados o cuÍnprimento dos deveres da presente

cláusul4 permanecendo urtegralmente responsável por garantiÍ sua observância.

7c
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10.8. O ConÍatante poderá realizar drligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

Contratado atendeÍ prontaÍnente eventuâis pedidos de comprovação formulados.

o

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpnmento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte resl lzado.

l0 10. Bancos de dados formados a partlr de confatos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individuat rastreável de lâtârnentos realzados (LGPD, aÍ. 37), com cada acesso, data" horário e registro

da finaliÁade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0.l0.l . Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

gaÍantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10. I 1 . O contato estrâ sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes âo tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do aÍr.26 ü LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

1I. CúUSULA DÉCNIA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÁO (Aí. 92, XID

I l.l. Será erigida garantia contractual de execução no valor de 57o (cinco por cento) do valor tottl
do contrato, s ser prestada antes da lavrstura do termo contrrctual, mediante depósito no Tesouro

Municipal, com memorando r ser retindo na unidade contratante, ou em outra modaüdade prevista

no art. 96 § l', ds Lei l4.l33l202l, conÍorme edital.

I L2. Sernpre que o valor contrahral for aumentado ou o contrato tiver suâ vigôncia prorrogad4 a contratada

será convocada a reforçar a garanti4 no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda

sempre a 5olo do valor total atualizâdo do côntrato, conforme estabelecido no edital.

11.3. O não cuÍnprimento do disposto nesta cláusulâ ensejará aplicação de penalidade, conforme

estabelecido no edital.

I1.4. A garantia exigida podenâ seÍ utilizâda paÍa satisfÍzer débitos decorrentes da execução do contrato

e/ou de mútas aplicadas à contratada nos termos do edital.

I1.5. A garantia confatual será devolvida após a lawatura do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada acompanhado de comprovação contemporânêa da

inexistência de ações raballustas que rmpliquern responsabilidade subsidiária do ente público, conforme

edital.

L-
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I 1.6. A garantia podera ser substituíd4 mediante requenmento da interessada respeitadas as m

previstas no art. 96 § 1", da Lei 14.133/2021 .

11.7. Em confatações de obras e serviços de engeúaria, será exigida garantia adicional do licitante

vencedor cuja proposta for rnfenor a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença enre este último e o valor da proposta, em prejuizo da garantia de 50Á prevista no

item ll.l.

I2. CLÁUSULÂ DÉC[T'Â SEGUNDA - INFRÂÇÔES f, SANçOES ADMINISTRATIVAS (ATL 92,

xry)

l2.l . Comete infração administrativ4 nos têrmos dâ Lei n" 14.133, de 2021, o contatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conÍato que carse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totâl do contrato;

d) ensejar o retardaÍnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

jusificado;

e) apÍesentaÍ docuÍnentação falsa ou prestaÍ declaração falsa durante a execução do conÍato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo prêvisto no art. 5" da Lei n" l2.8zló, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritâs as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quândo o contratado der causa à inexecuSo paÍcial do contrato, sempre que não se

justrficar a rnposíção de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14. 133, de 2021 );

II) Impedimento de licitâr e contrataÍ, qtundo praticadas as condúas descritas nas alíneas "b", "c'"

e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

lI) Declârâção de inidoneidade para licitar e contratar, quando prâticâdas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem conro nas alíneas "b", "C' e "d", que

justfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. .l56, 
§5', da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

S
F

j
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I ) Moratória de l7o (urn. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

inadimplida, até o limite de 30 (trintâ) diâs;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

araso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantta.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administraçiio a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. l4.l33, de 2O2l.

3) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitern I 2.l, de l0

Yo a 3O.o/o do valor do Conüúo.

4) Compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12 .l , de 2OoÁ a 3U/o do valor do Conrato.

5) Para rrfração descrita na a.línea "b" do subitem l2.l, a multa será de 20.Yo a 3OoÁ do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5Yo a 20o/o do

valor do Contrato.

7'1 Pua a infraçào descrita na alinea "a" do subitem l2.l, a multa será de 8% a 259/o do

valor do Contrato, ressalvadas as següntes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obngação de

repara$o rntegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da tri n' 14.113, de 2o2l)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas curnulativamente com a multa (art.

156, §7', da t.ei n" 14.133, de 2O2l).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado dâ data de sua intimação (art. 157, da t ei n' 14.133, de2o?l\

12.5. Se a multa aplicada e as indenrzações cúíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuâlmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.133, de 2O2l|

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativaÍnente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridâde competente.

12.7. A aplicaqão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o conúaditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o proc€dimento previsto no caput e paÍráLgrafos do art. 158 da
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Lei n' 14.133, de 2021, pua as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de

inidoneidade para licitar ou conratar.

12.8. Na aplicação das sanções seÉo considerados (art. 156, §l', da Lei n" l4.l33,de2O2l)

a) a natuÍeza e a gÍavidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do câso concreto;

c) as circunstâncias agÍavaÍrtes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem paÍa o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no t4.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e connaros da Administração Pública que tambem sejam trpificados como atos lesivos nâ Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjrmtârnente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade comp€tente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou parâ

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoajurídica serào

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessorâ ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contole, de fato ou de dteito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contrâditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anráúise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l L O Contratante deverâ no prazo máxirno de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasto Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133,

de 2021\

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conÍatar são pâssíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

I 2. I 3. Os débitos do conüatado para com a Administação contratãlte, resultantes de multa admlnisEativa

e/ou mdenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conÍatos

adminisúativos que o contratado possru com o mesmo órgão ora contrâtante, na forma da Instrução

Normativa SEGESA4E n" 26, de 13 de abril de 2022.

-
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ll. clÁusut-l oÉcnr.l rnncBIRA - DA exrrNçÂo CONTRATUAL (arr 92,

l3.l. O contrato será extinto quando ctmpridas as obrigações de ambas as paÍtes, arnda que isso ocorra

antes do prazo esüpulado para tânto.

13.2. Se as obrigações não forern cLrnpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quândo a não conclusão do conEato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeÉ a Admrrisração optar pela exttnçâo do contrato e, nesse caso, adota'á as medi'las

admiúdas em lei para a continuidade da execução contrahnl

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estípuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. L Nesta hipótese, aplicâÍn-se tâÍnbem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A âlteração social ou a modificagâo da frnalidade ou da estrutuÍa da ernpresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o confato.

13.4.2.1. Se a operação inplicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sernpre que possível, será precedido:

13.5. I .. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

l3.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.531 .. Indenizações e multas.

13.ó. A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida inderuzação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constâte que o contratado mântém vinculo de natuÍeza técnicq

comercial, econômica, frranceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidâde contÍatante ou

com agente público que tanha desempenhado função na licitação ou úue na fiscalização ou na gestâo do

contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate

o terceiÍo gÍau (art. 1 4, inciso IV, da t ei n.' 14. 1 33, de 202 1 ).

Uz
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rl. clÁusuu oÉcnu eUARTA - DorlÇÃo onÇ.tNrrNtÁru,1 1u.t. lz,

14.1. As despesas decorrentes da presente confâtação correrão à conta de recuÍsos espec

consignados no Orçamento da Secretaria de Obras Públicas, na dotâção: 16.01.15.451.1502.1.021-

Pavimentação e Urbanização de Ruas e Avenidas: RS 1.743.089,73 no elemento de despesa

4.4.90.5 I.00: Obras e Instalações.

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATT 92, III)

I 5. I . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de202l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidianamente, segudo as disposições contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA Dú,CtrVIA SEXTA - ALTERAÇÓES

16. I . Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciphna dos arts. 124 e segurntes da Lei n" 14.133,

de 2O2l.

ló.2. O contratado é obngado a aceitar, nâs mesmÍs condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriog até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rricial attulizado do

contrâto.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prwia aprovação da consultoria jurídica do conüatante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seu efeitos, hipótese an que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (un) mês (art. l32daLein" 14.133,de2021).

16.4. Registros que não caÍacterizaÍn alteração do contrato podern ser realizados por simples apostrl4

dispensada a celebração de termo aditrvo, na forma do art. l36daLein" 14.133, de2A2l.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

l7.l . lncumbrá ao contratante divulgaÍ o pÍesente instruÍnento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no ârt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sílio oficial na

lntemet, em aterção ao aÍt. 9l, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2", dâ Lein. 12.527, de2Oll,

clc arÍ.7", §3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de2012.

I
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ra. crÁusur-,{ oÉcnu oITAvA- FoRo (arr 92, §1")

l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrâto que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92, §1", da Lei n'

t4.t33lzt.

JAGUARIBE/CE, l4 de abril de 2026
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